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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO DE LEI W6 0197/91

- Denomina-se via publica do

município e das outras proujg

dencias.

í\Tt^ 1® - Fica denominado rua "ALBERTO SEBASTIÃO-

DOS PASSOS" a que tem inicio na peaça -

Doao Santana e com o termino na rua "Ooao Penha

no bairro Sumaré, neste município.

Art® 2®®- Esta lei entrará em vigor na data de sta

publicação, revogadas as disposições

em contrario

Sala das Sessões, o9/

3bastiso Teixeira Dias

VEREA0OR

Marcos Q^aletlO £emos iDias
Administrador Regional - PMCI
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- Denomina-se via publ i.ca cio

municipio e das outras prov£

dene ias.

Art^ 12 _ Fie:! denom'n:;do rua ALBERTO SEB .BJlÃG-

DOS PABROS" a que tem inicio na poaça -

Ooao Santana e com o termino na rua "Doao Penha

no bairro Sumaré, neste município.

■Art" 29 9- Esta lei entrará em vigor ha data de sia
^  *S0publicação, revogadas as disposições -

em contrario
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Sebastião Teixeifa^ias
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CURRICüLüiyi UITAE

ALBERTO SEBASTIÃO DOS PASSOS

NASCIDO Ellíl 24de março de 1919, no municí.pio de

são Paulo do Wuriahé, estado de fiílinas Gerais.

Filho de José SebEstiao dos Passos e Otilia \faz

Guimarães. Iniciou e concluil o curso primário no grupo esco -

lar no município de líluriahe.

Ubío para Cachoeiro de Itapemirim em 1926, onde resi

diu, e iniciou sua carreira profissional como enfermeiro na

Santa Casa de Cachoiro, onde se aponsentou»

Casou no dia 9 de Fevereiro de 1939, com a Srs Argen

tina PaganottB. Residiram na rua Velha Juliana n® 15, £ deste

casamento tiveram 7 filhos.

SOLICITAC-ÃO

Seus filhos e esposa! Argentina Paganotte, Gilnei dos

Passos, Luiz Aijberto dos Passos, Clebsr José dos Passos, Sandra

Helena dos Passos, Carlos Alberto dos Passos e Ricardo Pagano

tte dos Passos.

Todos residentes nesta cidade, vem respeitosamente so

licitar gue a rua estipulada "Canindé 2 projetada" nas proximi.

dades da Praça João Santana e com o termino na rua João Penha

no bairro Sumaré, receba a designação de rua ''ALBERTO DOS

PASSOS."

Sebaátião Teixeira Dj^
VEREADOR

lMotcos Q)aletb) cBemos JDias
Administrador Haglonal - PMCI
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, \de; idade.- estado.. civiP^'^-^ fHh:<>
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e de Da
Foi deciarante /9í^uL^ füuwc^A ' ~ sCndo o atestado

do nhitn firmado nor f^-
como caüsè da morte
'/orFc< rr'l ■ ■ ■ e o sepuitamento" será: feito
no cemitério de —
DRSERyAm:

0 referido é verdade é dou fé.
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